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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Cantagalo-RJ, 27 de março de 2019. 
OFÍCIO Nº 005/2019 

 
 

 

Assunto: Prestação de Contas de Administração Financeira - Exercício 2018. 

 
 
 

Excelentíssima Senhora, 

 
 

Sirvo-me do presente para encaminhar a essa Douta Corte de Contas, a 

Prestação de Contas de Administração Financeira – exercício 2018,  na forma 

do artigo 3º da Deliberação TCE-RJ nº 285/18, constituindo os resultados gerais da 

gestão de todos os Órgãos, Entidades e Fundos dos Poderes do Município, visando 

à verificação quanto ao cumprimento do conjunto das legislações e normas vigentes, 

a exemplo da Lei Complementar Federal nº 101/00; das Leis Federais nºs. 4.320/64, 

6.404/76, C/C 11.638/07, 9.394/96, 7.990/89, 8001/90, 8.080/90, 8.142/90, 9.424/96 

e 9.478/97; entre outras, além do atendimento aos ditames constitucionais. 

 
 

Estando a análise de todo o processo sob a competência desse Egrégio 

Tribunal, na oportunidade coloco-me a disposição para qualquer esclarecimento e 

envio os votos de apreço e consideração. 

 
 
 
 

 
Joaquim Augusto Carvalho de Paula 

Prefeito 
 
 
 
 

 

 
 

Exma. Conselheira 
Marianna Montebello Willeman 
MD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro 
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